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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. n. 61/2022/SGM-P 

          Brasília, 03 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória (perda de eficácia) 

 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 11, 
combinado com o parágrafo único do art. 14, da Resolução nº 01, de 2002-CN, o 
processado da Medida Provisória n. 1071, de 2021, que “Reduz as alíquotas da 
Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social, incidentes na importação do milho “, tendo 
em vista o término do prazo de vigência em 02 de março de 2022, nos termos do 
art. 62 da Constituição Federal. 

 

Atenciosamente, 

 

 


